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Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Em maio foi amplamente divulgado que a Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT)

recebeu cinco pedidos de ação inspetiva à Fundação Casa da Música. Mais recentemente, e em

resposta à agência Lusa, a ACT confirmou a entrada desses cinco pedidos, tendo sido

“desenvolvida intervenção inspetiva tendo em conta as solicitações recebidas, bem como a

matriz de prioridades estabelecida pela Direção da Autoridade para as Condições do Trabalho”.

No passado dia 2 de junho, o Grupo de Trabalhadores da Casa da Música manifestou-se contra

o “silêncio e a falta de resposta” da fundação que gere este equipamento cultural sediado no

Porto, único e de referência no país. Foi-nos transmitido que no seguimento desta vigília treze

trabalhadores da Casa da Música, foram dispensadas dos concertos que tinham alocados para

o mês de junho via email. Acontece também, que todos esses trabalhadores tinham assinado o

abaixo-assinado de 28 de abril, onde era pedido ao conselho de administração no qual o

Conselho Metropolitano da Área Metropolitana do Porto tem um representante, que assumisse

as responsabilidades sociais para com os trabalhadores.

Neste sentido, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 156.º da Constituição da República

Portuguesa e da alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da República, vêm

os signatários, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

solicitar as seguintes informações:

Qual a posição do Conselho Metropolitano da Área Metropolitana do Porto face a estas

decisões tomadas no Conselho de Administração da Casa da Música, o qual integra um

representante seu?

1.

Que medidas vai o Conselho de Administração da Casa da Música promover para garantir a

proteção dos trabalhadores?

2.



Palácio de São Bento, 24 de junho de 2020

Deputado(a)s

ANDRÉ SILVA(PAN)

BEBIANA CUNHA(PAN)

CRISTINA RODRIGUES(PAN)

INÊS DE SOUSA REAL(PAN)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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